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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER DA EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 4^/2023

Autor: Vereador Sérgio Luis de Oliveira

A emenda pretende aditivar ao parágrafo I o do art. I o em relação 
ao Projeto de Lei n°42/2023, passando a constar o "profissional especializado da rede 
pública ou privada".

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida nesta data, 
29 de agosto, manifesta-se pela aprovação da presente Emenda Aditiva, pois entende 
estar a proposição revestida de constitucionalidade e legalidade.
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